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Artico lC - ( concedido o t ! tulo de -
c idadc.nia call':polilr?ense r..o Ilustríssimo _enhor LAU 05\o.ALDO Dr. 
ALHEIDA ?IICOI1IJ vS • 

lll'tigo 20 - /, Câm..r a l- unic ipal í ll.l' t. -
realizar , oportuna.Jtente , Sessio Solene pt.ra íormW.izaçio da ho
r.:enagom . 

Jirtigo 30 - As desoesas cecorrent es -
da execução do pre1ente serão suportad~s por verbas •n·cSpr i us do 
or çwonto vigente , suplementadas 'se necessÚ'io . 

;.rtigo l.lo - o presente iµ.creto Legis
lativo entrar " em vigor na data de sua publicação . 

em contr~io • 
J.rti f,O 5" - l.evogam-se iis disposições 

Sele. de Junto de 1 960 

Jacintho de 1.rruda 
i> _.SIDEllTE e 

i>ublicado na Secretaria da Câmora Mu-
n i cipal aos tr int a dias do mês de Junho do ano de novecen--
tos e oitenta. 
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